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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 327115-01 2" VIA

o INSTITUTo »r rRorrçÂo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: JLN Material de Construção Limitada.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxnÊncl,l: Av. Brasil, n' 1157, Compensa, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 84.112.135/0001-39 INscRrÇÃoEsrroux-z 04.121 .587-7

Fout: (92) 3228-8075199155-3558 E-MAIL: neidelopes@jln.com.br

REGrsrRo No IP AA]§I: 1012.0717 PRocESso Ns: 1040712022-16

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocnuzlçÂo DA ATTVTDADE: Av. Brasil, n" 1157, Compensa, nas coordenadas
geográficas 03"06'19,5"S e 60'03'21,9'W, Manaus -AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o funcionamento do depósito e a comercialização de madeira
serrada e/ou beneficiada.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 03 Axos.

Àtencã o:
. Esta licença é composta de 19 restrições e/ou condiçôes constantes oo verso, cujo não

cumprimetrto/âteÍdimento sujcitârá â suâ invâlidação e/ou âs penâlidâdes previstas em normas.
. Esta licença náo comprova nem substitui o docume[to de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permanecer na localizâçáo da ativid&de e erposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 08 de Setembro d 2022.

Rosa Ma iveira Geissler te de Souza
Di ecnlca Diretor dente
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Z,r,"amsov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAl\,1

gabinête@ipaam.am.gov.br

Fone.(92) 2123-6721 I 2'123-6731
Av. Mario YpiÍangâ, 3280, Parque
Dà2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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Juliano Marcos

GOVER}{O DO ESÍADO



RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LAU N'327/ls-01 2'VrA

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só teú validade quando publicada Diário Olicial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio elet.ônico de comunicação mantido pelo

IPAAM. ou nos murais das Prefçituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei no.3.?85 de 24 de julho dc
20t2.

z ldentificar a Área do empreendimento com placa. conforme modelo IPAAM.
I A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 di8s. antes do

vencimento. conforme afi.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente l,icença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo nô. 1040712022-16.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova LiÇença, com ônus pam o interessado.
ó. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o inlcressado

requerer ao IPAÂM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença náo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e

Municipal.
E. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de Implantação.
9 Adotar o sistema eletrônico de controle de produtos florestais (sistema DOF) para a entrada c saida de matéria

prima florcstal. inclusive os residuos industriais (exceto seÍagem). informando ainda: a) a destinaçâo Íinal pam

operaçôes que resultam na saida do produto Íloreslal do fluxo de controle. mediante a sua utilizaçào ou aplicação
final. ou pela transformação em produto acabado pam efeito de atualizaçâo conúbiljunto ao Sistema DOF.

10. Qualquer pessoa. fisica ou jurídica. que explore. industrialize. beneficie. utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (AÍ. l0 da Lei 2.416196) devendo manter em
arquivo na empresa o romaneio dos produtoq. DOF e respcctivas Notas Fisçais. além de manter a matéria pÍima
organizada por tipo e espécie, objetivando a rastreabilidade e conlerência durante as operações de monitoramento e

fiscalização de forma a permitir o rastrçame[to da madeira desde a sua localizaçâo na floresta-
I L O volume fisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma representaçâo fiel do saldo no sistema

DOF, devendo o usuário realizar o controlê e manter atualizado os seus estoques diaÍiamente, sendo a admitida
variação de até l07o (dez por c€nto) nas dimensôes das peças de madeira seÍrad4 desde que não ulrapasse l0o/o
(dez por cento) do volume total em estoque ou em carga" estando o usuario sujeito às sanções previstas na
Iegislaçâo ambiental em caso de desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques
fisicos existentes.

12. Eventuais divergências contábeis. inclusive provenientes de perdas residuais em tmnsporte ou ümazenagem.
incêndios. intempéries e oura§. deverão ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito.
promoverá os devidos ajustes adminislrativos. sem prejuizo de eventuais sanções administrativas cabíveis. em caso

de comprovada conduta irregular por pane do usuário.
13. Manler atualizadas diariamente as tabelas de romaneio. apresentando-as aos órgàos ambientais competentes duranie

as vistorias lécnicas e fiscalizaçôes.
lJ Delerào constar no romaneio no mínimo. produto. nome vulgar. espécie. espessura- largura- comprimento. número

de peças, volume método co

t5

t6

t7

r8

t9

Deverâo. obrigatoriamente. acompanhar o transpoíe dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio
pam conferência pelo destinatáÍio. bem como de equipes de fiscalização.
A entrada ou saida de matéria prima do emprecndimento cujo transpoÍe seja considerado cconómica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente j ustiÍicada.
Indicios de comercializaçào iregular de créditos no sistema DC)F constatados por meio da análise dos relatórios dc
atividades. acompanhamento do sistema DOF'. monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalizaçâo podem acanetar
na suspensào do pátio.

Confirmados os indicios de comercialização irrggular de créditos no sistema DOF será procedido a suspensào c/ou
cançelamento da Licença Ambicntal Única LAU.
O dgtentor e o responsável técnico do empreendimento se sljeitam às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.

Produto Nome vulgar Espécie EsD. Late. Como N" de Vol. (m3)


